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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas e Admi-

nistrativas de Franca submete à apreciação deste Conselho o nome da 

Sra. Regina Consuelo de Melo Mazzante para lecionar, como professor 

I, a disciplina obrigatória Legislação Social, junto ao Departamento 

de Ciências Jurídicas no Curso de Administração. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Português e Inglês pela Facul 

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca, conformo diploma ex-

pedido em 13 de dezembro de 1970 e registrado em 15 de junho de 1971. 

Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade 

de Direito de Franca, como se depreende do diploma expedido em 27 

de dezembro de 1971 e registrado em 21 de março de 1973. 

Estudou Direito do Trabalho no 4º ano do curso de graduação 

com e carga horária de 120 horas/aula. 

Fez vários cursos de breve duração tanto na área de Letras -

quanto no campo Jurídico. 

Recebeu o medalha de prata do Rotary Club de Franca por ter 

obtido o primeiro lugar no ano de 1971 no Curso de Bacharelado da Fa-

culdade de Direito de Franca. 

Trabalhou como Assistente do Departamento- Jurídico de Calça-

dos Saméllo S.A. de 1/2/74 a 1/8/77. 

Por não ter feito nenhum Curso em nível de pós-graduação, sua 

autorização não pode ser concedida por tempo indeterminado. 
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II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação da Sra. Regina Consuelo de Melo Mazzan-

te para lecionar, como Professor I, a disciplina Legislação Social , 

junto ao Departamento de Ciências Jurídicas no Curso de Administração 

da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas do Franca , até 

o fim do ano letivo de 1980. 

São Paulo, 16 de maio de 1979 

a) Cons. Renata Alberto T. Di Dio - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

ao Volpe , Eurípedes Malavolta , Gerson 

Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 23/05/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


